
 
 
 

Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

____________________________________________________________

____________ 

LEI Nº 2.981, DE 13 DE MAIO DE 2009 
 

Altera disposições da Lei Municipal 1.635 
de 30 de junho de 1994, que “Dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Três Pontas. 

 
   O Povo de Três Pontas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

            Art. 1º. Fica revogado o § 3º do artigo 51 da Lei Municipal 1.635 de 30 
de junho de 1994. 

 
  Art. 2º. VETADO. 
  

 
Art. 3º. VETADO. 

 
  Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   Três Pontas, MG, 13 de maio de 2009. 
 

Luciana Ferreira Mendonça 
Prefeita Municipal 

 
Makvel Reis Nascimento 

Procurador-Geral 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Praça John Kennedy, 82 – Três Pontas – MG – CEP 37190-000  


